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Portarias
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PORTARIA N.º 13.101/2024
De 05 de agosto de 2024

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo Disciplinar por
60  (sessenta)  dias  para
a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s
envolvendo o servidor Daniel
dos  Santos  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO o trâmite processual e a necessária
apresentação de alegações finais pela defesa.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 13.002/2024 de 04 de junho de 2024 por 60
(sessenta) dias.

Art.  2º  -  Fica  alterado  o  artigo  2º  da  Portaria
13.002/2024 para constar o seguinte texto:

“Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I – Presidente: Robson Santos Francisco – Guarda Civil
Municipal

II  –  Membro:  Ari  Rocha  Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

III  –  Membro:  Maurício  Antunes de Almeida Junior  –
Guarda Civil Municipal”

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos desde a data de 04 de
agosto de 2024.

Salto de Pirapora, 05 de agosto de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.102/2024
De 05 de agosto de 2024

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo Disciplinar por
60  (sessenta)  dias  para
a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s
envo lvendo  o  serv idor
Welliclepton Beira de Lima e

dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO o trâmite processual e a necessária
apresentação de alegações finais pela defesa.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 13.301/2024 de 04 de junho de 2024 por 60
(sessenta) dias.

Art.  2º  -  Fica  alterado  o  artigo  2º  da  Portaria
13.301/2024 para constar o seguinte texto:

“Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I – Presidente: Robson Santos Francisco – Guarda Civil
Municipal

II  –  Membro:  Ari  Rocha  Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

III – Membro: João Marcelo de Martini Castro – Guarda
Civil Municipal”

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos desde a data de 04 de
agosto de 2024.

Salto de Pirapora, 05 de agosto de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E.  Nº  022/2024;  MENOR  PREÇO  POR  ITEM;

REGISTRO DE PREÇOS; “AQUISIÇÃO DE GÁS GLP P13
E P45, COM FORNECIMENTO DE BOTIJÕES EM REGIME
DE  COMODATO,  PARA  DIVERSAS  SECRETARIAS”.  A
sessão pública ocorrerá às 09h do dia 16 de agosto de
2024.  O  Edital  estará  disponível  no  portal  da  BNC
https://bnc.org.br/,  no  Portal  Nacional  de  Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 02 de agosto de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E.  Nº  023/2024;  MENOR  PREÇO  POR  ITEM;

REGISTRO  DE  PREÇOS;  “AQUISIÇÃO  DE  TIRAS
REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE CAPILAR E
LANCETAS,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  E
REPOSIÇÃO  DE  GLICOSÍMETRO  POR  DOAÇÃO  OU

https://bnc.org.br/
http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
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COMODATO”. A sessão pública ocorrerá às 09h do dia 19
de agosto de 2024. O Edital estará disponível no portal
da  BNC  https://bnc.org.br/,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  site  da  Prefeitura
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 02 de agosto de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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